
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus,  segunda-feira, 09 de dezembro de 2013. Ano I, Edição 089  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 281, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Senhor Gedeão Timóteo 
Amorim. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Sr. 

Gedeão Timóteo Amorim pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade amazonense, e em particular aos manauenses. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as providências 
para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 4 de dezembro de 2013. 

 
 

 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato n. 024/2013.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2175/13 
OBJETO: Execução dos serviços de limpeza e conservação das 
dependências do prédio da Câmara Municipal de Manaus 
PRAZO: 90 (noventa) dias.  
VALOR: Valor Global de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e o 
Senhor PAULO RICARDO DA SILVA GOMES, pela empresa 
TECNELÉTRICA DA AMAZÔNIA LTDA. - ME. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2013. 

 
 

 



 

 

 
 


